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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 02/2026 

Ementa: "Autoriza a desafetação e posterior alienação do 
imóvel que menciona e dá outras providências". 
Relator: Vereador Reginaldo Matos dos Santos 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei no  02/2. dc autoria do Poder Executivo Municipal, 
que "Autoriza a desafetação e posterior ai icnuçío do imóvel que mencioiia e dá outras 
providências". 

A proposição estalc [ccc a idcn1i1icaço do inlo\cI. ua icealização, matrícula e 
demais características neeeúria a pciHia individualização, MdivIdualização, do bem, bem como dispõe 
sobre a destinação dos recuros c' cIllLtallncIltc Loiferidos com a alienação. 

A proposição chega cntaTiu. a e1a ('omisdio de (on1i1uiçco, Redação e Justiça, 
para examinar a constitucionalidade. a juidicidude e a cnica legislativa, nos termos do 
art. 66, do RI. 

II- VOTO DO RELATOR 

	

Cabe a esta Coiuido dc ( onstituiço. 	dçio e Justiça sc pronunciar sobre a 

	

constitucionalidade. juridicidade, na idrma d( -, 	60. do 1.e.gimenlo :1 -riemo da Câmara 
de Vereadores. Ana1iando O pro]cto, cri íica-sc ctar rormalicnte cm harmonia com a 
Constituição Federal dc 1 '). hcii corno materil.iente cm conformidade com o 
direito, estando preser ada as diposçõc constitucionak, legais e regimentais 
aplicáveis. 

O processo legislativo é o conjunto de atos realizados pelos órgãos do Poder 
Legislativo, de acordo com regras previamente fixadas, para elaborar normas jurídicas, 
emendas à Constituição, leis complementares, leis ordinárias e outros tipos normativos 
dispostos no art. 59 da Constituição Federal. 

É bom esclarecer que a elaboração legislativa exige, acima de tudo, observância 
de procedimentos e normas redacionais específicas, requisitos que se inserem no âmbito 
de abrangência da "técnica legislativa" (parágrafo único do art. 59 da Constituição 
Federal e Lei Complementar Federal n.° 95, de 26 de fevereiro de 1998). 

Nos termos do art. 30, inciso 1, da Constituição Federal, compete aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local. A matéria em exame insere-se no âmbito da 
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administração e gestão do patrimônio público municipal, sendo, portanto, de 
competência legislativa do Município. 

Quanto à iniciativa, tratando-se de proposição que dispõe sobre a administração 
de bens públicos e gestão patrimonial, mostra-se adequada a iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo, a quem incumbe a administração dos bens municipal. 

A desafetação de bem público consiste, na alteração de sua destinação, retirando-
lhe a afetação a determinada finalidade pública, para integrá-lo à categoria de bem 
dominical, passível de alienação. 

A alienação de bens públicos imóveis depende de autorização legislativa, 
avaliação prévia e, comoiegra, de procedimcto licitatório, conforme estabelecem o art. 
17 da Lei Federal n° 8:666/1993 (ou legi ,, liçáo jue a substitua, conforme vigente) e as 
normas gerais de direito financeiro e adniiiiisftio. 

O Projeto de Lei cm i ikc Iiiniai-sc a autorizar a desafetação e posterior 
alienação, condicionando os aios subsciuciitcs ao cumprimento das exigências legais 
pertinentes, não havendo a!'i'ona aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade- puNi leida& e e i ei Ccia. 

Não se vislumbra quaL ocr vício dc i]leons[i .ucionaiidade rorinal ou material na 
proposição. 

Diante do exposto, csia (omiso de Cnstiiuiçv Redação e Justiça entende 
que o Projeto de Lei n° 02/?J)2( atende aos e1uis11os de constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e boa técnica icgklati\ a. uo havendo óbice ,, i sua ta.mitação. Portanto, 
tendo parecer Favo ia ci 

-ata da (nsso:i i.) dc Fevereiro dc 202d. 

Veread r Reginddu Mâús dos Santos 

Relator 

http /v 	carnaraten anovadonoe mt gov br 	 c mat egisIatvo(a co 1arotrF &novadonort rnt gov br 

ravessa Lucas Auxílio Toniazzo, 20E' - Centro - Fone (66) 3534-10I 
Terra Nova do Norte - MT 


